
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2014 

(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 
julgamento das penalidades decorrentes de 
infrações cometidas por condutores de 
veículos de socorro e fiscalização, quando 
em serviço de urgência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre o julgamento dos recursos contra infrações cometidas por 

condutores de veículos de socorro e fiscalização, quando em serviço de 

urgência.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 286-A: 

“Art. 286-A. As penalidades decorrentes de infrações 

de circulação, estacionamento e parada, cometidas por 

condutores de veículos destinados a socorro de incêndio 

e salvamento, de polícia, de fiscalização e operação de 

trânsito e ambulâncias, quando em serviço de 

emergência, poderão ser objeto de recurso especial à 

JARI, que será provido quando houver comprovação da 

necessária urgência.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB - já estabelece, em 

seu art. 29, inciso VII, que os veículos de socorro de incêndio e salvamento, os 

de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, quando 

em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos 

regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada. Isso quer dizer que, nessas 

condições, não estão sujeitos a multas referentes a infrações correspondentes 

à circulação, estacionamento e parada.  

Hoje, os recursos contra multas de trânsito impostas a 

veículos de socorro e urgência, são julgados pelas Juntas Administrativas de 

Recursos de Infrações – JARI. Quando fica comprovado que a infração 

decorreu de serviço de urgência, a multa é normalmente julgada improcedente 

e, dessa forma, cancelada. Em algumas localidades, entretanto, o órgão de 

trânsito tem criado dificuldades para o provimento desses recursos, impondo 

multas aos condutores, ainda que em atendimento a casos urgentes. Em nosso 

entendimento, falta previsão expressa no CTB de que esses recursos deverão 

ser providos, pois não se justifica a cobrança de multa e o lançamento de 

pontuação no prontuário do condutor de veículo que esteja comprovadamente 

em serviço de emergência. 

Por esse motivo, estamos incluindo um dispositivo no 

CTB, para deixar claro que as penalidades aplicadas aos veículos em serviço 

de urgência devem ser canceladas, quando ficar comprovada sua necessidade. 

Diante do aqui exposto, em razão da importância do 

projeto, solicito o apoio dos nobres colegas Parlamentares para a aprovação 

desta proposição.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado Rogério Peninha Mendonça 
2014_12537 


